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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 174, DE 2022 
(Do Sr. Eduardo da Fonte) 

 
Susta os efeitos da Resolução Normativa ANS/DC nº 512 de 
31/03/2022, que dispõe sobre a definição de índice de reajuste para os 
planos individuais e familiares pela Agência Nacional de Saúde 
Suplementar – ANS, para o ano de 2022 e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-173/2022.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n.º        , DE 2022.

(Do Senhor Eduardo da Fonte)

Susta  os  efeitos  da  Resolução

Normativa  ANS/DC  nº  512  de

31/03/2022,  que  dispõe  sobre  a

definição de índice de reajuste para os

planos  individuais  e  familiares  pela

Agência  Nacional  de  Saúde

Suplementar  –  ANS,  para  o  ano  de

2022 e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  sustada,  nos  termos  do  art.  49,  inciso  V,  da

Constituição Federal, a Resolução Normativa da Agência Nacional de Saúde

(ANS/DC) Nº 512 DE 31/03/2022, que dispõe sobre a definição de índice de

reajuste para os planos individuais e familiares a ser aplicado pelas operadoras

de planos de assistência à saúde aos seus prestadores de serviços de atenção

à saúde em situações específicas no ano de 2022 e dá outras providências. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo do presente Projeto de Decreto Legislativo é impedir

que a Agência Nacional de Saúde (ANS) autorize o reajuste abusivo do valor

cobrado pelas operadoras de Plano de Saúde no ano de 2022. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo da Fonte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221166229200
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte

A ANS aprovou nesta quinta-feira (26) um reajuste máximo de

15,5% nos planos de saúde individuais e familiares. É o maior aumento desde

2000, ano em que a autarquia foi fundada.1

O aumento aprovado é válido para o período entre maio deste

ano e abril de 2023 para os contratos de cerca de 8 milhões de clientes, o que

representa  16,3%  dos  consumidores  de  planos  de  assistência  médica  no

Brasil.

Não  bastassem todos  os  aumentos  decorrentes  da inflação,

bem como dos efeitos  da pandemia,  o  consumidor  brasileiro  ainda terá  de

suportar mais este abuso reajuste. 

 Assim,  é  nossa  missão  enquanto  parlamentares  e

representantes  do  povo  atuar  diretamente  para  frear  a  ocorrência  de  mais

agruras para as famílias brasileiras.

Diante dessas razões,  conto com o apoio dos nobres pares

para a aprovação desta matéria.

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2022.

Deputado EDUARDO DA FONTE

PP/PE

1 https://www.band.uol.com.br/economia/noticias/ans-aprova-maior-aumento-em-
planos-de-saude-em-22-anos-16514063 *C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 512, DE 31 DE MARÇO DE 2022 
 

  

 

Dispõe sobre a definição de índice de reajuste 

pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - 

ANS - a ser aplicado pelas operadoras de 

planos de assistência à saúde aos seus 

prestadores de serviços de atenção à saúde em 

situações específicas e revoga as Resoluções 

Normativas nº 364, de 11 de dezembro de 

2014 e nº 391, de 04 de dezembro de 2015. 

 

  

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em 

vista do que dispõem os incisos II e IV do art. 4o e os incisos II e IV do art. 10, todos da Lei 

n° 9.961, de 28 de janeiro de 2000; e o art. 17-A da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, 

alterada pela Lei nº 13.003, de 24 de junho de 2014, adotou a seguinte Resolução Normativa, 

e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Resolução Normativa dispõe sobre a definição de índice de reajuste 

pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS - a ser aplicado pelas operadoras de 

planos de assistência à saúde aos seus prestadores de serviços de atenção à saúde em situações 

específicas e revoga as Resoluções Normativas nº 364, de 11 de dezembro de 2014 e nº 391, 

de 04 de dezembro de 2015. 

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se: 

I - prestador: pessoa física ou jurídica que presta serviços de atenção à saúde no 

âmbito dos planos privados de assistência à saúde; e 

II - forma de reajuste: a maneira pela qual as partes definem a correção dos 

valores dos serviços contratados. 

 

CAPÍTULO II 

DO ÍNDICE DE REAJUSTE DEFINIDO PELA ANS 
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Art. 3º O índice de reajuste definido pela ANS, a que alude o § 4º do art. 17-A da 

Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, incluído pela Lei nº 13.003, de 24 de junho de 2014, é o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

 

Art. 4º A operadora deverá utilizar o índice de reajuste definido pela ANS como 

forma de reajuste nos contratos escritos firmados com seus Prestadores quando preenchidos 

ambos os critérios abaixo: 

I - houver previsão contratual de livre negociação como única forma de reajuste; e 

II - não houver acordo entre as partes ao término do período de negociação, 

conforme estabelecido no art. 12, § 3º da Resolução Normativa ANS nº 503, de 30 DE 

MARÇO DE 2022. 

§ 1º O índice de reajuste definido pela ANS, quando preenchidos os critérios 

dispostos neste artigo, deve ser aplicado na data de aniversário do contrato escrito. 

§ 2º O IPCA a ser aplicado deve corresponder ao valor acumulado nos 12 meses 

anteriores à data do aniversário do contrato escrito, considerando a última competência 

divulgada oficialmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

 

Art. 5º O índice de reajuste definido pela ANS, nas situações em que couber sua 

aplicação, incidirá sobre o valor dos serviços contratados, com exceção de órteses, próteses, 

materiais e medicamentos que sejam faturados separados dos serviços. 

Parágrafo único. Para as entidades hospitalares a aplicação do índice será 

conforme estabelecido no contrato. 

 

Art. 6º Na inexistência de contrato escrito entre as partes, não se aplicará o índice 

de reajuste definido pela ANS, ressalvada a hipótese prevista na Resolução Normativa nº 

508/2022, de 30/03/2022. 

 

Art. 7º Ao índice de reajuste definido pela ANS será aplicado um Fator de 

Qualidade de acordo com critérios descritos no Anexo desta Resolução Normativa. 

 

CAPÍTULO III 

DO FATOR DE QUALIDADE 

 

Art. 8º O Fator de Qualidade será aplicado ao reajuste dos contratos firmados 

pelas operadoras com seus prestadores de serviços de atenção à saúde, nas situações em que 

couber a utilização do índice de reajuste definido pela ANS e de acordo com os seguintes 

percentuais: 

I – 115% (cento e quinze por cento) do IPCA para os prestadores de serviço de 

saúde que se enquadrem nos critérios estabelecidos para o nível A do fator de qualidade; 

II – 110% (cento e dez por cento) do IPCA para os prestadores de serviço de 

saúde que se enquadrem nos critérios estabelecidos para o Nível B do Fator de Qualidade; 

III - 105% (cento e cinco por cento) do IPCA para os prestadores de serviço de 

saúde que se enquadrem nos critérios estabelecidos para o Nível C do Fator de Qualidade; e 

IV – 100% (cem por cento) do IPCA para os demais prestadores que não 

atenderem ao disposto nos incisos I, II e III deste artigo. 

 

Art. 9º A verificação do cumprimento dos critérios para aplicação do Fator de 

Qualidade previstos no Anexo desta Resolução Normativa deverá ser feita, a qualquer tempo 

no ano-base a ser considerado, diretamente pelas operadoras junto aos prestadores de serviço 

de assistência à saúde. 
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CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 10. O disposto nesta Resolução não se aplica a: 

I -relação entre o profissional de saúde cooperado, submetido ao regime jurídico 

das sociedades cooperativas na forma da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e a 

operadora classificada na modalidade de cooperativa, médica ou odontológica, a qual está 

associado; 

II - profissionais de saúde com vínculo empregatício com as operadoras; e 

III - administradoras de benefícios. 

 

Art. 11. O descumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará a operadora às 

sanções administrativas cabíveis previstas na regulamentação em vigor. 

 

Art. 12. Ficam revogadas as Resoluções Normativas nº 364, de 11 de dezembro de 

2014 e nº 391, de 04 de dezembro de 2015. 

 

Art. 13. Esta Resolução Normativa entra em vigor na data da publicação. 

 

  

 

PAULO ROBERTO REBELLO FILHO 

DIRETOR-PRESIDENTE 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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